
 

 

INVESTIDOR QUALIFICADO 
 

São considerados investidores qualificados, de acordo com o artigo 109 da Instrução 
CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004: 
 
I – instituições financeiras; 

II – companhias seguradoras e sociedades de capitalização; 

III – entidades abertas e fechadas de previdência complementar; 

IV – pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor 

superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e que, adicionalmente, atestem por 

escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com 

o Anexo I; 

V – fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados; e 

VI – administradores de carteira e consultores de valores mobiliários autorizados pela 

CVM, em relação a seus recursos próprios. 

§ 1º Poderão ser admitidos, como cotistas de um fundo para investidores qualificados, 

os empregados e/ou sócios das instituições administradoras ou gestoras deste fundo, 

expressamente autorizados pelo diretor responsável da instituição perante a CVM.  

§ 2º É permitida a permanência, em fundos para investidores qualificados, de cotistas 

que não se enquadrem nos incisos deste artigo, desde que tais cotistas tenham 

ingressado até a data de vigência desta Instrução e em concordância com os critérios 

de admissão e permanência anteriormente vigentes.  

§ 3º Os requisitos a que se refere o caput deverão ser verificados, pelo administrador 

ou pelo intermediário, no ato de cada aplicação em fundo de investimento de que o 

investidor não seja cotista, sendo certo que a perda da condição de investidor 

qualificado não implica a exclusão do cotista do fundo de investimentos. 

 
 

ANEXO 1 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE INVESTIDOR QUALIFICADO 

 
AO ASSINAR ESTE TERMO ESTOU AFIRMANDO MINHA CONDIÇÃO DE INVESTIDOR 

QUALIFICADO E DECLARANDO POSSUIR CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS SUFICIENTE PARA QUE NÃO ME SEJAM APLICÁVEIS UM 

CONJUNTO DE PROTEÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES CONFERIDAS AOS 

INVESTIDORES NÃO-QUALIFICADOS. 

TENHO CIÊNCIA DE QUE O ADMINISTRADOR DO FUNDO DE INVESTIMENTO DO QUAL 

PARTICIPAREI COMO INVESTIDOR QUALIFICADO PODERÁ, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ENTRE OUTRAS COISAS: 



 

 

I – ADMITIR A UTILIZAÇÃO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NA 

INTEGRALIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS;  

II – DISPENSAR A ELABORAÇÃO DE PROSPECTO; 

III – COBRAR TAXA DE PERFORMANCE CONFORME ESTABELECIDO NO 

REGULAMENTO; E 

IV – ESTABELECER PRAZOS PARA CONVERSÃO (APURAÇÃO DO VALOR DA COTA) E 

PARA PAGAMENTO DE RESGATES DIFERENTES DAQUELES O PREVISTOS NESTA 

INSTRUÇÃO  

COMO INVESTIDOR QUALIFICADO ATESTO SER CAPAZ DE ENTENDER, PONDERAR E 

ASSUMIR OS RISCOS FINANCEIROS RELACIONADOS À APLICAÇÃO DE MEUS 

RECURSOS EM UM FUNDO DE INVESTIMENTO DESTINADO A INVESTIDORES 

QUALIFICADOS. 

DATA E LOCAL, 

_____________________ 

[INSERIR NOME] 

 


